
DECISÃO DA COMISSÃO
de 9 de Abril de 2003

relativa à publicação de normas de referência respeitantes a produtos de isolamento térmico,
geotêxteis, instalações e sistemas fixos de combate a incêndio e placas de gesso ao abrigo da

Directiva 89/106/CEE do Conselho

[notificada com o número C(2003) 1161]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2003/312/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 89/106/CEE do Conselho, de 21
de Dezembro de 1988, relativa à aproximação das disposições
legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-
-Membros no que respeita aos produtos de construção (1), alte-
rada pela Directiva 93/68/CEE (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do
seu artigo 5.o,

Tendo em conta o parecer do comité permanente instituído em
conformidade com o artigo 5.o da Directiva 98/34/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 22 de Junho de 1998, rela-
tiva a um procedimento de informação no domínio das normas
e regulamentações técnicas (3), alterada pela Directiva 98/48/
/CE (4),

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 2.o da Directiva 89/106/CEE estipula que os
Estados-Membros tomem as medidas necessárias para
garantir que os produtos de construção só possam ser
comercializados se as obras em que forem incorporados
puderem satisfazer os requisitos essenciais referidos no
artigo 3.o da dita directiva.

(2) Nos termos do n.o 2 do artigo 4.o da Directiva 89/106/
/CEE, presume-se que os produtos de construção sejam
aptos para o fim a que se destinam e que permitam que
as obras em que são utilizados satisfaçam os requisitos
essenciais referidos no artigo 3.o da dita directiva, se
forem conformes com as normas nacionais aplicáveis
que transponham as normas harmonizadas cujas referên-
cias tenham sido publicadas no Jornal Oficial das Comuni-
dades Europeias.

(3) Os Estados-Membros devem publicar as referência das
normas nacionais que transponham as normas harmoni-
zadas cujas referências tenham sido publicadas no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

(4) Em conformidade com o n.o 1 do artigo 5.o da Directiva
89/106/CEE, a Alemanha apresentou uma objecção
formal relativa a certas normas harmonizadas com a
fundamentação de que estas não permitiriam que as
obras em que fossem instalados esses produtos
cumprissem plenamente os requisitos essenciais da
Directiva 89/106/CEE. As referidas normas são dez

normas harmonizadas para produtos de isolamento
térmicos, adoptadas pelo Comité Europeu de Normali-
zação (CEN) em 23 de Maio de 2001, cujos números de
referência foram publicados no Jornal Oficial das Comuni-
dades Europeias (JOCE) em 15 de Dezembro de 2001 (5);
nove normas de geotêxteis adoptadas pelo CEN em 13
de Dezembro de 2000, cujos números de referência
foram publicados no JOCE de 26 de Junho de 2001 (6),
dez normas relativas a instalações e sistemas fixos de
combate a incêndio, adoptadas pelo CEN em 13 de
Dezembro de 2000, 21 de Março de 2001 e 11 de Abril
de 2001, cujas referências foram publicadas no JOCE de
18 de Julho de 2001 (7), 15 de Dezembro de 2001 e 14
de Fevereiro de 2002 (8), e a norma harmonizada EN 12
859: 2001 «Placas de gesso — Definições, especificações
e métodos de ensaio», adoptada pelo CEN em 13 de
Junho de 2001, tendo a respectiva referência sido publi-
cada no JOCE de 15 de Dezembro de 2001.

(5) As informações recebidas durante a consulta com o CEN
e com as entidades nacionais competentes que integram
o comité instituído pela Directiva 89/106/CEE, bem
como com o comité instituído pela Directiva 98/34/CE,
não determinaram quaisquer provas que comprovem o
risco invocado pela Alemanha,

(6) Por conseguinte, não ficou demonstrado que as 30
normas harmonizadas objecto de contestação não
permitam que as obras em que venham a ser instaladas
cumpram os requisitos essenciais da Directiva 89/106/
/CEE,

(7) Não se torna pois necessário retirar as referências às
ditas normas,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

As referências de dez normas relativas a produtos de isola-
mento térmico, incluídas no quadro 1 do anexo, adoptadas
pelo Comité Europeu de Normalização (CEN) em 23 de Maio
de 2001 e publicadas pela primeira vez no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias de 15 de Dezembro de 2001, não são
retiradas da lista de normas publicada no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.
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Artigo 2.o

As referências de nove normas relativas a geotêxteis, incluídas
no quadro 2 do anexo, adoptadas pelo CEN em 13 de
Dezembro de 2000 e publicadas pela primeira vez no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias de 26 de Junho de 2001, não
são retiradas da lista de normas publicada no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

Artigo 3.o

As referências de dez normas relativas a instalações e sistemas
fixos de combate a incêndio, incluídas no quadro 3 do anexo,
adoptadas pelo CEN em 13 de Dezembro de 2000, 21 de
Março de 2001 e 11 de Abril de 2001 e publicadas pela
primeira vez no Jornal Oficial das Comunidades Europeias em 18
de Julho de 2001, 15 de Dezembro de 2001 e 14 de Fevereiro
2002, não são retiradas da lista de normas publicada no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 4.o

A norma de referência EN 12 859: 2001 «Placas de gesso —
Definições, especificações e métodos de ensaio», adoptada pelo
CEN em 13 de Junho de 2001 e publicada pela primeira vez
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias em 15 de Dezembro
de 2001, não é retirada da lista de normas publicada no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 5.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 9 de Abril de 2003.

Pela Comissão
David BYRNE

Membro da Comissão
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ANEXO

QUADRO 1

Publicação de títulos e referências de normas harmonizadas relativas a produtos de isolamento térmico com
referência no artigo 1.o

OEN Referência Título da norma harmonizada Ano de ratifi-
cação

Referência do
JO

CEN EN 13162:2001 Produtos de isolamento térmico para aplicação em edifí-
cios — Produtos manufacturados em lã mineral (MW)
— Especificação

2001 C 358
15.12.2001

CEN EN 13163:2001 Produtos de isolamento térmico para aplicação em edifí-
cios — Produtos manufacturados em poliestireno expan-
dido (EPS) — Especificação

2001 C 358
15.12.2001

CEN EN 13164:2001 Produtos de isolamento térmico para aplicação em edifí-
cios — Produtos manufacturados em poliestireno extru-
dido (XPS) — Especificação

2001 C 358
15.12.2001

CEN EN 13165:2001 Produtos de isolamento térmico para aplicação em edifí-
cios — Produtos manufacturados em espuma rígida de
poliuretano (PUR) — Especificação

2001 C 358
15.12.2001

CEN EN 13166:2001 Produtos de isolamento térmico para aplicação em edifí-
cios — Produtos manufacturados em espuma enólica
(PF) — Especificação

2001 C 358
15.12.2001

CEN EN 13167:2001 Produtos de isolamento térmico para aplicação em edifí-
cios — Produtos manufacturados em vidro celular (CG)
— Especificação

2001 C 358
15.12.2001

CEN EN 13168:2001 Produtos de isolamento térmico para aplicação em edifí-
cios — Produtos manufacturados em lã de madeira
(WW) — Especificação

2001 C 358
15.12.2001

CEN EN 13169:2001 Produtos de isolamento térmico para aplicação em edifí-
cios — Produtos manufacturados em perlite expandida
(EPB) — Especificação

2001 C 358
15.12.2001

CEN EN 13170:2001 Produtos de isolamento térmico para aplicação em edifí-
cios — Produtos manufacturados em cortiça expandida
(ICB) — Especificação

2001 C 358
15.12.2001

CEN EN 13171:2001 Produtos de isolamento térmico para aplicação em edifí-
cios — Produtos manufacturados de fibras de madeira
(WF) — Especificação

2001 C 358
15.12.2001

QUADRO 2

Publicação de títulos e referências de normas harmonizadas relativas a produtos geotêxteis com referência no
artigo 2.o

OEN Referência Título da norma harmonizada Ano de ratifi-
cação

Referência do
JO

CEN EN 13249:2000 Características para geotêxteis e produtos relacionados
com geotêxteis utilizados na construção de estradas e
outras áreas com trânsito

2000 C 180
26.6.2001

CEN EN 13251:2000 Características para geotêxteis e produtos relacionados
com geotêxteis utilizados em trabalhos em terreno,
fundações e estruturas de retenção

2000 C 180
26.6.2001
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OEN Referência Título da norma harmonizada Ano de ratifi-
cação

Referência do
JO

CEN EN 13252:2000 Características para geotêxteis e produtos relacionados
com geotêxteis utilizados em sistemas de drenagem

2000 C 180
26.6.2001

CEN EN 13253:2000 Características para geotêxteis e produtos relacionados
com geotêxteis utilizados em sistemas de controlo de
erosão externa

2000 C 180
26.6.2001

CEN EN 13254:2000 Características para geotêxteis e produtos relacionados
utilizados na construção de reservatórios e barragens

2000 C 180
26.6.2001

CEN EN 13255:2000 Características para geotêxteis e produtos relacionados
com geotêxteis utilizados na construção de canais

2000 C 180
26.6.2001

CEN EN 13256:2000 Características para geotêxteis e produtos relacionados
com geotêxteis utilizados na construção de túneis e
estruturas subterrâneas

2000 C 180
26.6.2001

CEN EN 13257:2000 Características para geotêxteis e produtos relacionados
com geotêxteis utilizados em depósitos de resíduos
sólidos

2000 C 180
26.6.2001

CEN EN 13265:2000 Características para geotêxteis e produtos relacionados
com geotêxteis utilizados em projectos de resíduos
líquidos contaminantes

2000 C 180
26.6.2001

QUADRO 3

Publicação de títulos e referências de normas harmonizadas relativas a instalações e sistemas fixos de combate
a incêndio com referência no artigo 3.o

OEN Referência Título da norma harmonizada Ano de ratifi-
cação

Referência do
JO

CEN EN 671-1:2001 Instalações fixas de combate a incêndio — Sistemas
armados com mangueiras — Parte 1: Bocas de incêndio
armadas com mangueiras semi-rígidas

2001 C 202
18.7.2001

CEN EN 671-2:2001 Instalações fixas de combate a incêndio — Sistemas
armados com mangueiras — Parte 2: Bocas de incêndio
armadas com mangueiras flexíveis

2001 C 202
18.7.2001

CEN EN 12094-5:
2000

Sistemas de combate a incêndio — Órgãos constituintes
das instalações de CO2 — Parte 5: Prescrições e métodos
de ensaio das válvulas direccionais de alta e baixa
pressão e seus mecanismos

2000 C 202
18.7.2001

CEN EN 12094-6:
2000

Sistemas de combate a incêndio —Órgãos constituintes
das instalações de CO2 — Parte 6: Prescrições e métodos
de ensaio dos dispositivos não eléctricos de avarias

2000 C 202
18.7.2001

CEN EN 12094-7:
2000

Sistemas de combate a incêndio — Órgãos constituintes
das instalações de CO2 — Parte 7: Prescrições e métodos
de ensaio para difusores

2000 C 202
18.7.2001

CEN EN 12416-1:
2001

Instalações fixas de combate a incêndio — Sistemas de
extinção por pó — Parte 1: Requisitos e métodos de
ensaio de componentes

2001 C 40
14.2.2002
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OEN Referência Título da norma harmonizada Ano de ratifi-
cação

Referência do
JO

CEN EN 12094-13:
2001

Sistemas fixos de extinção de incêndios — Componentes
para instalações de extinção a gás — Parte 13: Requisitos
essenciais para válvulas anti-retorno

2001 C 202
18.7.2001

CEN EN 12259-2:
1999/A1:2001

Sistemas fixos de combate a incêndio — Componentes
para sprinkler a sistemas de pulverizaçâo de água — Parte
2: Conjunto de válvulas de alarme húmidas

2001 C 358
15.12.2001

CEN EN 12259-3:
2000/A1:2001

Sistemas fixos de combate a incêndio — Componentes
para sprinkler e sistemas de pulverizaçâo de água — Parte
3: Conjunto de válvulas de alarme secas

2001 C 358
15.12.2001

CEN EN 12259-4:
2000/prA1

Sistemas fixos de combate a incêndio — Componentes
para sprinkler e sistemas de pulverização de água — Parte
4: Alarmes de motor de água

2001 C 358
15.12.2001

CEN EN 12859:2001 Placas de gesso — Definições, especificações e métodos
de ensaio

2001 C 358
15.12.2001
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